
PRJ:;FEITUP~ DO JV'[{J1\TICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 10.88~7, IDIE 16 DE AGOSTO DE 2023 

Autógrafo nº 232./2023- Projeto dle Lei nº 249/2023 

Altera a Lei nº 9.834, de 12 de dezembro de 
2019, modificando parâmetros para a 
execução do Programa Municipal de Hortas 
Urbanas Comunitárias "Colhendo 
Dignidade". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento 1110 inciso !V, primeira parte, do 11Caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Munidpal em sessão ordinária de 14 
de agosto de 2'.023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 9.834, de 12 de dezembro de 2019, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 32 O Programa Municipal de Hortas Urbanas Comunitárias- "Colhendo 
Dignidade" é uma proposta int,ersetorial que prevê a integração entre o Poder 
PtJblic:o Municipal, por meio, especialmente, das Secretarias Municipais do 
Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo, de Assistência e 
D1esenvolvimento Social, de Meio Ambiente e Sustentabilidade, de 
D1esenvolvimento Urbano e do Departamento Autônomo de Água e Esgotos de 
Araraquara (DAAE), órgãos estaduais e federais pertinentes, bem como a 
comunidade. 

Arrt. 6º O Programa Municipal de Hortas Urbanas Comunitárias- "Colhendo 
Dignidade" será desenvolvido em áreas públicas mun1c1pais, 
preferencialmente próximas a equipamentos públicos com fins sociais, bem 
como em áreas ele órgãos ou entidades estaduais e federais pertinentes aos 
olbjetivos de que trata esta lei, nos termos de ajuste firmado. 

Art. 8º .................................................................................................................. . 

~
~zafo único-A. Na hipótese de produção em áreas de órgãos ou entidades 
stadu'àis e federrais pertinentes aos objetivos de que trata esta lei, os 
limento serão ~~"clusivamente destinados ao Banco Municipal de Alimentos 

ou aos ó âíos ou entidades parceiros do Programa Municipal de Hortas 

Urbanas C munitárias- "Colhendo Dignidade". ~ 

rt. 12-A .................................... ) .................................................................... .. 

r".~~ . 
... ~ .f t. 
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PRJEFEITTJRA DO l\1UNICÍPIO DE ARARAQUARA 
§ 1º ..................................................................................................................... . 

111 - 1 (um) representante, com seu respectivo suplente, de cada órgão ou 
entidade federal ou estadual cuja área for utilizada no Programa Municipal de 
Hortas Urbanas Comunitárias- "Colhendo Dignidade"; e 

IV - 1 (um) representante, com seu respectivo suplente, da sociedade 
civii."(NR) 

. Art. 2º !Esta lei entra em vi a data de sua publicação . 

PAÇO MUNICIPAL "PREF ITO R7ENS CRUZ", 16 de agosto de 2023. 

\ 

D TE :IMI Nl 

Secretá'/)' uni (pai de Governo 

~~~,y 
"" . MARIINÀmmR.QE~ASILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça ê-Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"J. 
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.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", ele Quinta-feira, 24/agosto/23- Ano XLII- Nº 11.279. 




